
  

 

DISPENSA DE VALOR Nº 4792/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4792/2024 

COM BASE NO ART. Nº75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

  

MUNICÍPIO DE PIRANHAS, Inscrito no CNPJ Nº 01.168.145/0001-69, com sede na 

Avenida Independência, n° 700, Centro, Piranhas - GO, por intermédio do Departamento 

de Compras, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e 

as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 22/08/2024, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

compras@piranhas.go.gov.br 

LINK DO EDITAL: www.piranhas.go.gov.br  

 – DO OBJETO: 

 

1.1. – Constitui objeto desta Dispensa a “Contratação de empresa especializada para 

aquisição de materiais odontológicos para atender as ESFS do Município de 

Piranhas-Go”. 

  

1.1 –Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes 

documentos:  

  

 1.1.1  – ANEXOI–TERMO DE REFERÊNCIA;  

 1.1.2  – ANEXOII–MODELO DE PROPOSTA;  

 1.1.3  – ANEXO III – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR;  

  

     2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Piranhas-Go/ 

Secretaria Municipal de Saúde, para exercício de 2024, na classificação abaixo:  

 

36.01.10.302.0308.2.178-3.3.90.39 

Ficha: 452 

Fonte: 114.020 

  

mailto:compras@piranhas.go.gov.
http://www.piranhas.go.gov.br/


  

 

3.0-DO VALOR ESTIMADO: 

 

3.2.1- CONSIDERANDO o disposto no Art. 23 da Lei Federal n° 14.133/2021, diante 

das fontes de pesquisa de mercado enumeradas, estima-se a contratação pretendida no 

valor aproximado de: R$ 24.334,35 (Vinte e quatro mil trezentos e trinta e quatro reais e 

trinta e cinco centavos). 

 

4.0–PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAÕ E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:   

 4.1. A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 

3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos 

documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: compras@piranhas.go.gov.br, 

preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 4792/2024.   

 4.1.1.  Habilitação Jurídica e Fiscal:  

 4.1.1.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ;  

4.1.1.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, 

documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente 

registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente 

registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se 

tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado 

da Condição de Micro empreendedor Individual – MEI;  

4.1.1.3. Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Conjunta Negativa De 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativada União;  

 4.1.1.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública 

Estadual;  

 4.1.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND 

Municipal);  

   4.1.1.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;  

 4.1.1.7.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

4.1.1.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes 

das entidades (RG ou habilitação);  

 4.1.1.9. Atestado de capacidade técnica firmado por pessoa jurídica referente ao objeto 

licitado.  

4.1.1.10. Declaração que não emprega menor em cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (anexo)   

 4.1.2.  Proposta de Preço/Cotação:  
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4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Anexo II deste Edital.  

  

4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

  

 4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 

neste Edital.  

Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

  

    5.0-DO PAGAMENTO: 

 

5.1. O pagamento será efetuado pelo (a) contratante até o 10 (decimo) dias úteis do 

mês subsequente, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor 

competente.  

  

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 

regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;  

  

    6.0-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado.  

  

6.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que 

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

 

6.3.  A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à 

indenização, ressalva do disposto no parágrafo único do art.71 da Lei Federal 

nº14.133/21.  

  

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

 

  

Piranhas - Go, 16 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

________________________________________ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

LUDIANE FÉLIX SOUSA 



  

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

 1 - OBJETO   

1.2. “Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais odontológicos 

para atender as ESFS do Município de Piranhas-Go”. 

 

Item  Produto/Descrição  Unidade  Quantidade  

1 ÁCIDO FOSFORICO 37% (PCT COM 3) UND 10 

2 ADESIVO SINGLE BOND 3M UND 6 

3 

ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 2% COM 

ADRENALINA 1:100.000 CX 7 

4 ANESTÉSICO MEPIVALEM AD CX 2 

5 ANESTESICO ARTICAINA CX 3 

6 ANESTESICO CITANEST 3% CX 2 

7 ANESTÉSICO TÓPICO BENZOTOP UND 4 

8 

BABADOR DESCARTÁVEL IMPERMEAVEL 

C/100 PCT 5 

9 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO PEDRA ARKANSAS 

FG CHAMA -DEDECO UND 25 

10 CARIOSTÁTICO 30% UND 1 

11 CLOREXIDINA 0,12% (1L) UND 4 

12 CLOREXIDINA 2% (100 ML) UND 4 

13 ESCOVA DE ROBINSON CÔNICA UND 140 

14 FITA ISOTAPE - TDV UND 2 

15 HIDROXIDO DE CÁLCIO P.A. UND 1 

16 

IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR 

MAXXION R -FGM PÓ E LIQUIDO COR A2 OU 

A3 UND 2 

17 PINCEL KOTA Nº 4A KOLINSKY RED SABLE UND 4 



  

 

18 POTE DAPPEN DE PLÁSTICO UND 4 

19 RESINA AURA BULK FILL - SDI UND 2 

20 

RESINA FILTEK BULK FILL FLOW 3M COR A2 

OU A3 UND 5 

21 

RIVA LIGHT CURE (SDI) 50 CAPSULA COR A2 

OU A3 CX 3 

22 SELANTE CONSEAL F - SDI UND 4 

23 VERNIZ FLUORETADO DUOFLORID XII UND 2 

24 ESCOVA DE LATÃO PARA LIMPEZA DE BROCA UND 1 

25 SUGADOR CIRURGICO COM 40 CX 1 

26 PEDRA POMES UND 2 

27 FLUOR TÓPICO GEL UND 4 

28 BICARBONATO DE SÓDIO PARA ULTRASSON UND 1 

29 ANESTESICO TÓPICO UND 1 

30 ANESTESICO MEPIVACAINA 3% CX 1 

31 

RESINA 3M FILTEK Z350 XT SOLVENTUM COR 

A1E UND 1 

32 

RESINA 3M FILTEK Z350 XT SOLVENTUM COR 

A1B UND 1 

33 

RESINA 3M FILTEK Z350 XT SOLVENTUM COR 

A2E UND 1 

34 

RESINA 3M FILTEK Z350 XT SOLVENTUM COR  

A3E UND 1 

35 

RESINA 3M FILTEK Z350 XT SOLVENTUM COR 

A3B UND 1 

36 

RESINA 3M FILTEK Z350 XT SOLVENTUM COR 

A35B UND 1 

37 

RESINA 3M FILTEK Z350 XT SOLVENTUM COR 

B2B UND 5 

38 

RESINA 3M FILTEK Z350 XT SOLVENTUM COR 

B2A UND 4 

39 

RESINA 3F FILTEK Z350 XT SOLVENTUM COR 

B3B UND 1 



  

 

40 

MICROBUSH FINO (MICROAPLICADOR 

DESCARTÁVEL REGULAR (CAVIBRUSH) UND 2 

41 

PONTA DIAMANTADA ESFERICA FG - 

ALLPRIME 1011 UND 15 

42 

PONTA DIAMANTADA ESFERICA FG - 

ALLPRIME 1012 UND 5 

43 

PONTA DIAMANTADA ESFERICA FG - 

ALLPRIME 1013 UND 5 

44 

PONTA DIAMANTADA ESFERICA FG - 

ALLPRIME 1014 UND 15 

45 

PONTA DIAMANTADA ESFERICA FG - 

ALLPRIME 1015 UND 10 

46 

PONTA DIAMANTADA ESFERICA FG - 

ALLPRIME 1016 UND 10 

47 

PONTA DIAMANTADA ESFERICA FG - 

ALLPRIME 1012 HL UND 5 

48 

PONTA DIAMANTADA ESFERICA FG - 

ALLPRIME 1014 HL UND 5 

49 PONTA DIAMANTADA 2132 UND 5 

50 PONTA DIAMANTADA FG MDT2133 UND 5 

51 PONTA DIAMANTADA 2133 F UND 5 

52 

PONTA DIAMANTADA CÔNICA ARRED. FG 

MDT 2137F UND 5 

53 

PONTA DIAMANTADA CÔNICA ARRED. FG 

MDT 2135FF UND 5 

54 

PONTA DIAMANTADA CÔNICA ARRED. FG 

MDT 2135F UND 5 

55 

PONTA DIAMANTADA CÔNICA ARRED. FG 

MDT 3038F UND 5 

56 

PONTA DIAMANTADA CÔNICA INVERTIDA 

NEODIAMOND FG MICROCOPY 1032 UND 5 

57 

PONTA DIAMANTADA CILINDRICA 

EXTREMIDADE ARREDONDA FG 3145 FF UND 5 

58 

PONTA DIAMANTADA CHAMA FG FAVA 

1111F UND 5 

59 

PONTA DIAMANTADA CHAMA FG FAVA 3118 

F UND 5 



  

 

60 

PONTA DIAMANTADA CHAMA FG FAVA FG 

3168FF  UND 5 

61 

PONTA DIAMANTADA CILINDRICA CONICA FG 

KG SORENSEN 3122F UND 5 

62 

PONTA DIAMANTADA CILINDRICA CONICA FG 

KG SORENSEN 3122FF UND 5 

63 SELANTE RESINOSO FOTOPOLIMERIZAVEL UND 2 

64 ESCOVA DE ROBINSON PLANA UND 20 

65 

AGULHA CURTA DESCARTAVEL PARA 

ANESTESIA CARPULE CX 2 

66 HIDROXIDO DE CÁLCIO -KIT (HIDRO C) UND 1 

67 ABRIDOR DE BOCA SILICONE INFANTIL UND 2 

68 ABRIDOR DE BOCA SILICONE ADULTO UND 2 

69 TIRA DE POLIESTER 0,5 MM(MARCA TDV) UND 5 

70 TIRA DE POLIESTER 0,7 MM(MARCA TDV) UND 5 

71 TIRA DE MATRIZ 0,5 MM(MARCA TDV) UND 5 

72 TIRA DE MATRIZ 0,7 MM(MARCA TDV) UND 5 

73 SOLUÇÃO HEMOSTATICA TOPICA UND 1 

74 SILANO AGENTE DE UNIAO UND 1 

75 

BROCA DE ACO BAIXA ROTACAO ESFERICA 

Nº02 UND 6 

76 

BROCA DE ACO BAIXA ROTACAO ESFERICA 

Nº04 UND 6 

77 

BROCA DE ACO BAIXA ROTACAO ESFERICA 

Nº08 UND 6 

78 

BROCA DE ACO BAIXA ROTACAO ESFERICA 

Nº1/4 UND 6 

79 

KIT BROCA DE ACO MULTI LAMINADA PARA 

AMÁLGAMA UND 1 

80 ENXAGUATORIO BUCAL UND 3 

81 ESPATULA DE RESINA FLEXIVEL UND 5 



  

 

82 

ESPATULA PARA RESINA Nº1(CALCADOR 

6335 Nº01)(ESPATULA PARA RESINA E 

SILICATO) UND 4 

83 TESOURA RETA UND 1 

84 TESOURA CURVA UND 1 

85 PORTA AGULHA MATHIEW 14 CM UND 1 

86 ALAVANCA APICAL RETA Nº304 UND 1 

87 

PINÇA MOSQUITO HALSTED CURVA 12 

CM(QF 311-12) UND 1 

88 

PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14 CM COM 

VIDIA(QW-400-14) UND 1 

89 IRM UND 1 

90 PAPEL CARBONO UND 5 

91 RESINA A2 OPACA UND 1 

92 PONTEIRA PARA ULTRASSON UND 6 

93 SUGADOR DESCARTAVEL COM 40 UND 4 

94 GEMI RIO UND 3 

95 DETERGENTE MULTIENZIMATICO UND 3 

96 EMBALAGEM PARA AUTOCLAVE UND 4 

97 FITA ADESIVA PARA RESTAURAÇÃO UND 1 

98 AMALGMA CAPSULA 2 PORÇÕES UND 2 

99 TAÇA DE BORRACHA UND 3 

100 ESPELHO UND 15 

  

2 – JUSTIFICATIVAS:  

A presente aquisição acima citada se faz necessária e imprescindível para 

garantir a conservação e o bom funcionamento dos trabalhos essenciais e que é de 
interesse público que os mesmos continuem sendo executados de maneira eficiente 

e ininterrupta, por isso faz-se necessária esta aquisição por dispensa;  



  

 

Considerando o objetivo de alcançar maior presteza e eficiência na realização 

dos serviços afetos à conservação dos equipamentos da Secretaria Municipal de Saúde, 

primando-se pela otimização da qualidade no trato do bem público;  

A aquisição será adquirida para a Secretaria Municipal de Saúde, sendo o contrato 
dispensado conforme faculta a Lei nº 14.133/2021.  

03 - DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO  

3.1- A contratação por dispensa de licitação está fundamentada nos pressupostos do art. 

75, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para contratação que envolva valores 

inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 

centavos), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de 

veículos automotores, conforme valores atualizados pelo Decreto Federal nº 

11.871/2023, que prevê a necessidade de atualização dos valores constantes na nova lei 

, a cada 1º de janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial 

(IPCA-E), nos termos do Art. 182. Lei nº 14.133.  

04 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

4.1- A Contratada/Fornecedora deverá apresentar juntamente com a documentação de 

regularidade fiscal, atestado de capacidade técnica que já executou serviços na mesma 

natureza objeto da presente contratação.  

  

05 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E VALORES REFERENCIAIS.  

 

ITEM DESCRIÇÃO/PRODUTO UNID 

 

QUANT. 

 

VALORES ESTIMADOS 

UNITÁRIO TOTAL 

1 

ÁCIDO FOSFORICO 37% (PCT 
COM 3) 

UND 10  R$       6,08  R$ 60,75 

2 ADESIVO SINGLE BOND 3M UND 6  R$   255,58  R$ 1.533,48 

3 

ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 2% 

COM ADRENALINA 1:100.000 CX 7 
 R$   244,71  R$ 1.712,97 

4 ANESTÉSICO MEPIVALEM AD CX 2  R$   194,30  R$ 388,60 

5 ANESTESICO ARTICAINA CX 3  R$   301,69  R$ 905,06 

6 ANESTESICO CITANEST 3% CX 2  R$   283,35  R$ 566,71 

7 

ANESTÉSICO TÓPICO 

BENZOTOP UND 4 
 R$     26,18  R$ 104,73 

8 

BABADOR DESCARTÁVEL 

IMPERMEAVEL C/100 PCT 5 
 R$     21,12  R$ 105,60 

9 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 

PEDRA ARKANSAS FG CHAMA 

-DEDECO UND 25 

 R$     21,00  R$ 525,00 

10 CARIOSTÁTICO 30% UND 1  R$     46,11  R$ 46,11 

11 CLOREXIDINA 0,12% (1L) UND 4  R$     44,03  R$ 176,13 



  

 

12 CLOREXIDINA 2% (100 ML) UND 4  R$     35,72  R$ 142,89 

13 

ESCOVA DE ROBINSON 

CÔNICA UND 140 
 R$       3,00  R$ 420,42 

14 FITA ISOTAPE - TDV UND 2  R$     58,96  R$ 117,93 

15 HIDROXIDO DE CÁLCIO P.A. UND 1  R$       9,61  R$ 9,61 

16 

IONÔMERO DE VIDRO 

RESTAURADOR MAXXION R -

FGM PÓ E LIQUIDO COR A2 

OU A3 UND 2 

 R$     67,30  R$ 134,59 

17 

PINCEL KOTA Nº 4A KOLINSKY 

RED SABLE UND 4 
 R$     35,34  R$ 141,36 

18 POTE DAPPEN DE PLÁSTICO UND 4  R$       3,41  R$ 13,64 

19 RESINA AURA BULK FILL - SDI UND 2  R$   191,53  R$ 383,06 

20 

RESINA FILTEK BULK FILL 

FLOW 3M COR A2 OU A3 UND 5 
 R$   372,87  R$ 1.864,35 

21 

RIVA LIGHT CURE (SDI) 50 

CAPSULA COR A2 OU A3 CX 3 
 R$   542,60  R$ 1.627,80 

22 SELANTE CONSEAL F - SDI UND 4  R$     70,28  R$ 281,12 

23 

VERNIZ FLUORETADO 

DUOFLORID XII UND 2 
 R$     50,52  R$ 101,04 

24 

ESCOVA DE LATÃO PARA 

LIMPEZA DE BROCA UND 1 
 R$     18,43  R$ 18,43 

25 

SUGADOR CIRURGICO COM 

40 CX 1 
 R$     53,88  R$ 53,88 

26 PEDRA POMES UND 2  R$       6,73  R$ 13,46 

27 FLUOR TÓPICO GEL UND 4  R$       9,64  R$ 38,56 

28 

BICARBONATO DE SÓDIO 

PARA ULTRASSON UND 1 
 R$     14,83  R$ 14,83 

29 ANESTESICO TÓPICO UND 1  R$     23,21  R$ 23,21 

30 

ANESTESICO MEPIVACAINA 

3% CX 1 
 R$   262,06  R$ 262,06 

31 

RESINA 3M FILTEK Z350 XT 

SOLVENTUM COR A1E UND 1 
 R$   387,41  R$ 387,41 

32 

RESINA 3M FILTEK Z350 XT 

SOLVENTUM COR A1B UND 1 
 R$   386,77  R$ 386,77 

33 

RESINA 3M FILTEK Z350 XT 

SOLVENTUM COR A2E UND 1 
 R$   388,42  R$ 388,42 

34 

RESINA 3M FILTEK Z350 XT 

SOLVENTUM COR  A3E UND 1 
 R$   388,42  R$ 388,42 

35 

RESINA 3M FILTEK Z350 XT 

SOLVENTUM COR A3B UND 1 
 R$   362,85  R$ 362,85 



  

 

36 

RESINA 3M FILTEK Z350 XT 

SOLVENTUM COR A35B UND 1 
 R$   387,94  R$ 387,94 

37 

RESINA 3M FILTEK Z350 XT 

SOLVENTUM COR B2B UND 5 
 R$   382,54  R$ 1.912,70 

38 

RESINA 3M FILTEK Z350 XT 

SOLVENTUM COR B2A UND 4 
 R$   398,45  R$ 1.593,80 

39 

RESINA 3F FILTEK Z350 XT 

SOLVENTUM COR B3B UND 1 
 R$   388,37  R$ 388,37 

40 

MICROBUSH FINO 

(MICROAPLICADOR 

DESCARTÁVEL REGULAR 

(CAVIBRUSH) UND 2 

 R$     23,31  R$ 46,62 

41 

PONTA DIAMANTADA 

ESFERICA FG - ALLPRIME 

1011 UND 15 

 R$       5,82  R$ 87,30 

42 

PONTA DIAMANTADA 

ESFERICA FG - ALLPRIME 

1012 UND 5 

 R$       5,82  R$ 29,10 

43 

PONTA DIAMANTADA 

ESFERICA FG - ALLPRIME 

1013 UND 5 

 R$       5,83  R$ 29,15 

44 

PONTA DIAMANTADA 

ESFERICA FG - ALLPRIME 

1014 UND 15 

 R$       5,82  R$ 87,30 

45 

PONTA DIAMANTADA 

ESFERICA FG - ALLPRIME 

1015 UND 10 

 R$       5,82  R$ 58,20 

46 

PONTA DIAMANTADA 

ESFERICA FG - ALLPRIME 

1016 UND 10 

 R$       5,83  R$ 58,30 

47 

PONTA DIAMANTADA 

ESFERICA FG - ALLPRIME 

1012 HL UND 5 

 R$       5,83  R$ 29,15 

48 

PONTA DIAMANTADA 

ESFERICA FG - ALLPRIME 

1014 HL UND 5 

 R$       5,83  R$ 29,15 

49 PONTA DIAMANTADA 2132 UND 5  R$       6,04  R$ 30,20 

50 

PONTA DIAMANTADA FG 

MDT2133 UND 5 
 R$       5,84  R$ 29,20 

51 PONTA DIAMANTADA 2133 F UND 5  R$       6,03  R$ 30,15 



  

 

52 

PONTA DIAMANTADA 

CÔNICA ARRED. FG MDT 

2137F UND 5 

 R$       5,83  R$ 29,15 

53 

PONTA DIAMANTADA 

CÔNICA ARRED. FG MDT 

2135FF UND 5 

 R$       5,91  R$ 29,55 

54 

PONTA DIAMANTADA 

CÔNICA ARRED. FG MDT 

2135F UND 5 

 R$       5,83  R$ 29,15 

55 

PONTA DIAMANTADA 

CÔNICA ARRED. FG MDT 

3038F UND 5 

 R$       5,83  R$ 29,15 

56 

PONTA DIAMANTADA 

CÔNICA INVERTIDA 

NEODIAMOND FG 

MICROCOPY 1032 UND 5 

 R$       5,91  R$ 29,55 

57 

PONTA DIAMANTADA 

CILINDRICA EXTREMIDADE 

ARREDONDA FG 3145 FF UND 5 

 R$       8,17  R$ 40,85 

58 

PONTA DIAMANTADA 

CHAMA FG FAVA 1111F UND 5 
 R$       5,90  R$ 29,50 

59 

PONTA DIAMANTADA 

CHAMA FG FAVA 3118 F UND 5 
 R$       5,90  R$ 29,50 

60 

PONTA DIAMANTADA 

CHAMA FG FAVA FG 3168FF  UND 5 
 R$       5,83  R$ 29,15 

61 

PONTA DIAMANTADA 

CILINDRICA CONICA FG KG 

SORENSEN 3122F UND 5 

 R$       8,33  R$ 41,65 

62 

PONTA DIAMANTADA 

CILINDRICA CONICA FG KG 

SORENSEN 3122FF UND 5 

 R$       6,03  R$ 30,15 

63 

SELANTE RESINOSO 

FOTOPOLIMERIZAVEL UND 2 
 R$     26,94  R$ 53,88 

64 

ESCOVA DE ROBINSON 

PLANA UND 20 
 R$       2,80  R$ 56,00 

65 

AGULHA CURTA 

DESCARTAVEL PARA 

ANESTESIA CARPULE CX 2 

 R$     56,50  R$ 113,00 

66 

HIDROXIDO DE CÁLCIO -KIT 

(HIDRO C) UND 1 
 R$     62,69  R$ 62,69 

67 

ABRIDOR DE BOCA SILICONE 

INFANTIL UND 2 
 R$       9,95  R$ 19,90 



  

 

68 

ABRIDOR DE BOCA SILICONE 

ADULTO UND 2 
 R$     10,83  R$ 21,66 

69 

TIRA DE POLIESTER 0,5 

MM(MARCA TDV) UND 5 
 R$     29,57  R$ 147,85 

70 

TIRA DE POLIESTER 0,7 

MM(MARCA TDV) UND 5 
 R$     32,10  R$ 160,50 

71 

TIRA DE MATRIZ 0,5 

MM(MARCA TDV) UND 5 
 R$     39,75  R$ 198,75 

72 

TIRA DE MATRIZ 0,7 

MM(MARCA TDV) UND 5 
 R$     53,43  R$ 267,15 

73 

SOLUÇÃO HEMOSTATICA 

TOPICA UND 1 
 R$     27,07  R$ 27,07 

74 SILANO AGENTE DE UNIAO UND 1  R$     32,63  R$ 32,63 

75 

BROCA DE ACO BAIXA 

ROTACAO ESFERICA Nº02 UND 6 
 R$       8,09  R$ 48,54 

76 

BROCA DE ACO BAIXA 

ROTACAO ESFERICA Nº04 UND 6 
 R$       8,10  R$ 48,60 

77 

BROCA DE ACO BAIXA 

ROTACAO ESFERICA Nº08 UND 6 
 R$       8,08  R$ 48,48 

78 

BROCA DE ACO BAIXA 

ROTACAO ESFERICA Nº1/4 UND 6 
 R$       8,10  R$ 48,60 

79 

KIT BROCA DE ACO MULTI 

LAMINADA PARA 

AMÁLGAMA UND 1 

 R$     83,82  R$ 83,82 

80 ENXAGUATORIO BUCAL UND 3  R$     41,02  R$ 123,06 

81 

ESPATULA DE RESINA 

FLEXIVEL UND 5 
 R$   106,73  R$ 533,65 

82 

ESPATULA PARA RESINA 

Nº1(CALCADOR 6335 

Nº01)(ESPATULA PARA 

RESINA E SILICATO) UND 4 

 R$     21,89  R$ 87,56 

83 TESOURA RETA UND 1  R$     30,56  R$ 30,56 

84 TESOURA CURVA UND 1  R$     30,56  R$ 30,56 

85 

PORTA AGULHA MATHIEW 14 

CM UND 1 
 R$     98,61  R$ 98,61 

86 

ALAVANCA APICAL RETA 

Nº304 UND 1 
 R$     53,50  R$ 53,50 

87 

PINÇA MOSQUITO HALSTED 

CURVA 12 CM(QF 311-12) UND 1 
 R$     41,81  R$ 41,81 

88 

PORTA AGULHA MAYO 

HEGAR 14 CM COM 

VIDIA(QW-400-14) UND 1 

 R$   255,59  R$ 255,59 



  

 

89 IRM UND 1  R$   194,00  R$ 194,00 

90 PAPEL CARBONO UND 5  R$       6,66  R$ 33,30 

91 RESINA A2 OPACA UND 1  R$   131,01  R$ 131,01 

92 PONTEIRA PARA ULTRASSON UND 6  R$   113,59  R$ 681,54 

93 

SUGADOR DESCARTAVEL 

COM 40 UND 4 
 R$     15,70  R$ 62,80 

94 GEMI RIO UND 3  R$     18,07  R$ 54,21 

95 

DETERGENTE 

MULTIENZIMATICO UND 3 
 R$     41,30  R$ 123,90 

96 

EMBALAGEM PARA 

AUTOCLAVE UND 4 
 R$     91,19  R$ 364,76 

97 

FITA ADESIVA PARA 

RESTAURAÇÃO UND 1 
 R$   311,00  R$ 311,00 

98 

AMALGMA CAPSULA 2 

PORÇÕES UND 2 
 R$   356,95  R$ 713,90 

99 TAÇA DE BORRACHA UND 3  R$       2,11  R$ 6,33 

100 ESPELHO UND 15  R$       5,89  R$ 88,35 

TOTAL:  R$24.334,35 

 

5.1- O custo estimado total da presente aquisição é de até R$ 24.334,35 (Vinte e quatro 

mil trezentos e trinta e quatro reais e trinta e cinco centavos). 

5.2- O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 

administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas.  

  

5.3 - A licitante deverá apresentar preços iguais ou inferiores aos valores médios 

estabelecidos pela Administração. Em nenhuma hipótese será admitido valores dos itens 

superiores à média estabelecida.  

  

5.4 - Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data da entrega do objeto, salvo quando 

ocorrer reajuste autorizado pelos órgãos governamentais competentes.  

     

06 - DA FORMA DE PAGAMENTO  

6.1 - O pagamento será efetuado, conforme art. 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Órgão Responsável 

pela contratação e da competente liquidação de despesa, observada a ordem cronológica 

para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de 

contratos:   

I - Fornecimento de bens;  

II - Locações;  

III - Prestação de serviços;  

IV - Realização de obras.  



  

 

  

6.3 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online aos sítios 

eletrônicos oficiais, conforme art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

6.4 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados.  

  

6.5 – Se o serviço de fornecimento não for prestado conforme especificações e 

quantidades totais estabelecidas na ordem de serviço, o pagamento ficará suspenso até 

seu recebimento definitivo.  

  

7 - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO DE PREÇOS  

7.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

  

8 - DO PRAZO DE ENTREGA  

8.1 – Fica estabelecido o prazo de 03 (três) dias, a contar da Ordem de 

Serviço/Fornecimento, conforme a Lei nº 14.133, de 2021.  

  

         9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

9.1. Promover através de seu responsável designado, o acompanhamento e a fiscalização 

da prestação dos serviços, evitando eventuais falhas ou irregularidades;   

9.2. Propiciar à Contratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão prestados 

os serviços;   

9.3. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA na forma e prazo ora 

estabelecidos.  

9.4. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais atinentes á presente 

contratação.  

9.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

  

        10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

  



  

 

10.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade;  

  

10.3. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  

  

10.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

  

 10.5. Fornecer os materiais em conformidade e condições estipuladas neste Termo de 

Referência.  

 10.06. Responder pelos danos causados diretamente à administração, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, reparando as suas custas, quando da execução do objeto deste 

termo de referência, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento desta.  

 10.07. Comunicar, por escrito, eventual atraso, anormalidade de caráter urgente 

prestando os esclarecimentos julgados necessários, apresentando razoes 

justificadoras a serem apreciadas pela administração.  

 10.08. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da administração ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto contratado.  

 10.09. A Administração não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da licitante vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, 

representantes ou quaisquer outros.  

11 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

11.1- Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização das falhas observados.  

  

111.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, de conformidade 

com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

11.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis.  



  

 

  

12 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1 - Comete infração administrava nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, 

a contratada que:  

  

12.1.1 - Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação;   

  

12.1.2 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;   

  

12.1.3 -  Deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo;  

  

12.1.4 - Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem movo justificado;   

  

12.1.5 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;   

  

12.1.6 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

  

12.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

  

12.1.8 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;   

  

11.1.9 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   

  

12.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:   

  

12.2.1 - Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante;   

  

12.2.2 - Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais);   

  

12.2.3 - Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto;   

  

12.2.4 - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;   

  



  

 

12.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrava pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos;  

  

12.2.6 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 

de até cinco anos;   

  

12.2.6.1 - A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrava no subitem 

14.1 deste Termo de Referência.  

  

12.2.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

  

12.3 - As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando a dos 

pagamentos a serem efetuados.  

  

12.4 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 

2021, as empresas ou profissionais que:   

  

12.4.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;   

  

12.4.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

  

12.4.3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.   

  

12.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999.   

  

12.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da Município e cobrados 

judicialmente.   

  



  

 

12.6.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente.   

  

12.7 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme art. 419 do Código Civil.   

  

12.8 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

  

13 - DAS OMISSÕES  

13.1 - Os casos omissos no futuro serão decididos, conforme o caso, nos termos da 

legislação vigente aplicável à espécie, especialmente do Código Civil Brasileiro, da Lei 

nº 14.133, de 2021, as resoluções normativas do Egrégio Tribunal de Contas dos 

Municípios, bem assim as leis municipais.  

 

14 - DO FORO  

  

14.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da interpretação e/ou 

aplicação do presente contrato, as partes, elegem o foro da Comarca de Piranhas-Go, 

renunciando outro por mais privilegiado que seja.  

  

15 – DA ELABORAÇÃO TERMO DE REFERÊNCIA  

17.1 - A elaboração do Termo de Referência, bem como estimativa de preços foi 

realizado pelo responsável que esta subscreve.  

  

 
 
 
 
 
 

________________________________________ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

LUDIANE FÉLIX SOUSA 

 

 

 

 



  

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

COMERCIAL DISPENSA DE VALOR Nº 4792/2024 

COM BASE NO ART.Nº75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Objeto: “Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais 

odontológicos para atender as ESFS do Município de Piranhas-Go”. 

 

   PROPOSTA: 

ITEM DESCRIÇÃO/PRODUTO UNID 

 

QUANT. 

 

VALORES 

ESTIMADOS 

UNITÁRIO TOTAL 

1 ÁCIDO FOSFORICO 37% (PCT COM 3) UND 10   

2 ADESIVO SINGLE BOND 3M UND 6   

3 

ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 2% COM 

ADRENALINA 1:100.000 CX 7 

  

4 ANESTÉSICO MEPIVALEM AD CX 2   

5 ANESTESICO ARTICAINA CX 3   

6 ANESTESICO CITANEST 3% CX 2   

7 ANESTÉSICO TÓPICO BENZOTOP UND 4   

8 

BABADOR DESCARTÁVEL IMPERMEAVEL 

C/100 PCT 5 

  

9 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO PEDRA 

ARKANSAS FG CHAMA -DEDECO UND 25 

  

10 CARIOSTÁTICO 30% UND 1   

11 CLOREXIDINA 0,12% (1L) UND 4   

12 CLOREXIDINA 2% (100 ML) UND 4   

13 ESCOVA DE ROBINSON CÔNICA UND 140   

14 FITA ISOTAPE - TDV UND 2   

15 HIDROXIDO DE CÁLCIO P.A. UND 1   

16 

IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR 

MAXXION R -FGM PÓ E LIQUIDO COR A2 

OU A3 UND 2 

  

17 PINCEL KOTA Nº 4A KOLINSKY RED SABLE UND 4   

18 POTE DAPPEN DE PLÁSTICO UND 4   

19 RESINA AURA BULK FILL - SDI UND 2   

20 

RESINA FILTEK BULK FILL FLOW 3M COR A2 

OU A3 UND 5 

  

21 

RIVA LIGHT CURE (SDI) 50 CAPSULA COR 

A2 OU A3 CX 3 

  



  

 

22 SELANTE CONSEAL F - SDI UND 4   

23 VERNIZ FLUORETADO DUOFLORID XII UND 2   

24 

ESCOVA DE LATÃO PARA LIMPEZA DE 

BROCA UND 1 

  

25 SUGADOR CIRURGICO COM 40 CX 1   

26 PEDRA POMES UND 2   

27 FLUOR TÓPICO GEL UND 4   

28 

BICARBONATO DE SÓDIO PARA 

ULTRASSON UND 1 

  

29 ANESTESICO TÓPICO UND 1   

30 ANESTESICO MEPIVACAINA 3% CX 1   

31 

RESINA 3M FILTEK Z350 XT SOLVENTUM 

COR A1E UND 1 

  

32 

RESINA 3M FILTEK Z350 XT SOLVENTUM 

COR A1B UND 1 

  

33 

RESINA 3M FILTEK Z350 XT SOLVENTUM 

COR A2E UND 1 

  

34 

RESINA 3M FILTEK Z350 XT SOLVENTUM 

COR  A3E UND 1 

  

35 

RESINA 3M FILTEK Z350 XT SOLVENTUM 

COR A3B UND 1 

  

36 

RESINA 3M FILTEK Z350 XT SOLVENTUM 

COR A35B UND 1 

  

37 

RESINA 3M FILTEK Z350 XT SOLVENTUM 

COR B2B UND 5 

  

38 

RESINA 3M FILTEK Z350 XT SOLVENTUM 

COR B2A UND 4 

  

39 

RESINA 3F FILTEK Z350 XT SOLVENTUM 

COR B3B UND 1 

  

40 

MICROBUSH FINO (MICROAPLICADOR 

DESCARTÁVEL REGULAR (CAVIBRUSH) UND 2 

  

41 

PONTA DIAMANTADA ESFERICA FG - 

ALLPRIME 1011 UND 15 

  

42 

PONTA DIAMANTADA ESFERICA FG - 

ALLPRIME 1012 UND 5 

  

43 

PONTA DIAMANTADA ESFERICA FG - 

ALLPRIME 1013 UND 5 

  

44 

PONTA DIAMANTADA ESFERICA FG - 

ALLPRIME 1014 UND 15 

  

45 

PONTA DIAMANTADA ESFERICA FG - 

ALLPRIME 1015 UND 10 

  



  

 

46 

PONTA DIAMANTADA ESFERICA FG - 

ALLPRIME 1016 UND 10 

  

47 

PONTA DIAMANTADA ESFERICA FG - 

ALLPRIME 1012 HL UND 5 

  

48 

PONTA DIAMANTADA ESFERICA FG - 

ALLPRIME 1014 HL UND 5 

  

49 PONTA DIAMANTADA 2132 UND 5   

50 PONTA DIAMANTADA FG MDT2133 UND 5   

51 PONTA DIAMANTADA 2133 F UND 5   

52 

PONTA DIAMANTADA CÔNICA ARRED. FG 

MDT 2137F UND 5 

  

53 

PONTA DIAMANTADA CÔNICA ARRED. FG 

MDT 2135FF UND 5 

  

54 

PONTA DIAMANTADA CÔNICA ARRED. FG 

MDT 2135F UND 5 

  

55 

PONTA DIAMANTADA CÔNICA ARRED. FG 

MDT 3038F UND 5 

  

56 

PONTA DIAMANTADA CÔNICA INVERTIDA 

NEODIAMOND FG MICROCOPY 1032 UND 5 

  

57 

PONTA DIAMANTADA CILINDRICA 

EXTREMIDADE ARREDONDA FG 3145 FF UND 5 

  

58 

PONTA DIAMANTADA CHAMA FG FAVA 

1111F UND 5 

  

59 

PONTA DIAMANTADA CHAMA FG FAVA 

3118 F UND 5 

  

60 

PONTA DIAMANTADA CHAMA FG FAVA FG 

3168FF  UND 5 

  

61 

PONTA DIAMANTADA CILINDRICA CONICA 

FG KG SORENSEN 3122F UND 5 

  

62 

PONTA DIAMANTADA CILINDRICA CONICA 

FG KG SORENSEN 3122FF UND 5 

  

63 SELANTE RESINOSO FOTOPOLIMERIZAVEL UND 2   

64 ESCOVA DE ROBINSON PLANA UND 20   

65 

AGULHA CURTA DESCARTAVEL PARA 

ANESTESIA CARPULE CX 2 

  

66 HIDROXIDO DE CÁLCIO -KIT (HIDRO C) UND 1   

67 ABRIDOR DE BOCA SILICONE INFANTIL UND 2   

68 ABRIDOR DE BOCA SILICONE ADULTO UND 2   

69 TIRA DE POLIESTER 0,5 MM(MARCA TDV) UND 5   

70 TIRA DE POLIESTER 0,7 MM(MARCA TDV) UND 5   

71 TIRA DE MATRIZ 0,5 MM(MARCA TDV) UND 5   

72 TIRA DE MATRIZ 0,7 MM(MARCA TDV) UND 5   



  

 

73 SOLUÇÃO HEMOSTATICA TOPICA UND 1   

74 SILANO AGENTE DE UNIAO UND 1   

75 

BROCA DE ACO BAIXA ROTACAO ESFERICA 

Nº02 UND 6 

  

76 

BROCA DE ACO BAIXA ROTACAO ESFERICA 

Nº04 UND 6 

  

77 

BROCA DE ACO BAIXA ROTACAO ESFERICA 

Nº08 UND 6 

  

78 

BROCA DE ACO BAIXA ROTACAO ESFERICA 

Nº1/4 UND 6 

  

79 

KIT BROCA DE ACO MULTI LAMINADA 

PARA AMÁLGAMA UND 1 

  

80 ENXAGUATORIO BUCAL UND 3   

81 ESPATULA DE RESINA FLEXIVEL UND 5   

82 

ESPATULA PARA RESINA Nº1(CALCADOR 

6335 Nº01)(ESPATULA PARA RESINA E 

SILICATO) UND 4 

  

83 TESOURA RETA UND 1   

84 TESOURA CURVA UND 1   

85 PORTA AGULHA MATHIEW 14 CM UND 1   

86 ALAVANCA APICAL RETA Nº304 UND 1   

87 

PINÇA MOSQUITO HALSTED CURVA 12 

CM(QF 311-12) UND 1 

  

88 

PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14 CM COM 

VIDIA(QW-400-14) UND 1 

  

89 IRM UND 1   

90 PAPEL CARBONO UND 5   

91 RESINA A2 OPACA UND 1   

92 PONTEIRA PARA ULTRASSON UND 6   

93 SUGADOR DESCARTAVEL COM 40 UND 4   

94 GEMI RIO UND 3   

95 DETERGENTE MULTIENZIMATICO UND 3   

96 EMBALAGEM PARA AUTOCLAVE UND 4   

97 FITA ADESIVA PARA RESTAURAÇÃO UND 1   

98 AMALGMA CAPSULA 2 PORÇÕES UND 2   

99 TAÇA DE BORRACHA UND 3   

100 ESPELHO UND 15   

TOTAL:  R$ 

Valor Global da Proposta;  

Validade da Proposta 60 dias;  



  

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 

totalmente por conta da Empresa contratada;  

Declaro estar cinte das condições das prestações dos serviços junto ao município;  

Razão social; -Nº do CNPJ:  

Endereço:  

CPF do responsável:  

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.  

  

  /GO,  de  de2024.  

 
Assinatura do Responsável CPF:  

 Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

PROCESSO N° 4792/2024 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

  

A empresa _________________________________________________, estabelecida na 

_____________________________________, inscrita no CNPJ sob n° 

___________________, neste ato representada 

_____________________________________________, brasileira, portador(a) do RG n° 

____________ órgão expedidor/UF _____, CPF n° _________________, residente e 

domiciliado(a)___________________________, no uso de suas atribuições legais, vem:  

DECLARAR que não possuímos em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, em observância ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.  

7º da Constituição Federal, Art.68. inciso VI da Lei nº 14.133/21.  

  
Por ser verdade, firmo a presente para que surta seus jurídicos e legais efeitos.  

  

Cidade/UF, DATA   

  

  

___________________________________ 

RAZÃO SOCIAL   

CNPJ: _________________  

Responsável pela empresa   

CPF Nº:___________________  

  


